
PROJETO DE LEI No           , DE 2011 

(Do Sr. João Arruda) 

Denomina “Rodovia Waldemar 
Cesco” o trecho da rodovia BR-153, entre as 
cidades de Ibaiti e Jacarezinho, no Estado 
do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O trecho da rodovia BR-153 entre as cidades de 

Ibaiti e Jacarezinho, no Estado do Paraná, passa a ser denominado “Rodovia 

Waldemar Cesco”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A rodovia BR-153 é uma das mais importantes do País e 

atravessa oito Estados brasileiros. Na presente proposição, pretendemos 

atribuir designação supletiva ao trecho rodoviário de 92 quilômetros de 

extensão que liga as cidades paranaenses de Ibaiti e Jacarezinho, onde a 

rodovia será denominada “Rodovia Waldemar Cesco”. 

Waldemar Cesco nasceu em 14 de julho de 1933, na 

cidade de Jacarezinho, filho de família humilde e trabalhadora nas plantações 

de café. Herdou de seus pais apenas a incessante busca de uma vida melhor, 

sendo arrimo de família ainda menino.  
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Aos 14 anos Waldemar começou a trabalhar na Empresa 

Abujamra & Cia e, já aos 15 anos de idade, mostrava grande intuição 

administrativa, tornando-se responsável pelos veículos da empresa. Com a 

maioridade, assumiu a responsabilidade pelas compras de mercadorias e pelo 

transporte, inclusive de outros estados. 

Com o seu primeiro caminhão, Chevrolet, Waldemar 

Cesco transportou madeira e outros materiais para muitas cidades, incluindo 

Brasília, durante a construção da Capital Federal, tornando-se, então, um 

grande empresário. 

Nas décadas de 1970 e de 1980 o homenageado brilhou 

na Maçonaria, junto a homens de caráter incondicionalmente exemplares, 

chegando a ser Deputado Estadual da Assembleia Maçônica e uma vez 

Deputado suplente, período em que recebeu a importante Comenda da Ordem 

do Mérito Pelicano, Grau de Oficial, em 11 de abril de 2003. O Sr. Waldemar 

Cesco faleceu em 13 de junho de 2006, aos 72 anos de idade.  

Portanto, estamos propondo, por meio deste projeto de 

lei, a atribuição do nome “Rodovia Waldemar Cesco” ao trecho rodoviário 

citado, como homenagem ao homem que dedicou sua vida à família e à 

comunidade. Contamos, dessa forma, com o apoio dos eminentes Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado JOÃO ARRUDA  
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